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	TEMA E SUA DELIMITAÇÃO NO ESPAÇO E NO TEMPO

	A sentença penal condenatória transitada em julgado gera título executivo na esfera cível, onde a obrigação de reparação do dano material e/ou moral auferido pelo delito vem expressa no art. 91 do CP, c/c no art. 935 do CC. Assim, comprovada a culpabilidade do réu no evento danoso, a vítima ou seu representante poderão pleitear, no juízo cível, indenização pelos prejuízos sofridos. Mesmo nos casos em que o réu for absolvido criminalmente em decorrência das excludentes de ilicitude legítima defesa e estado de necessidade, nada obstará a vítima de vir pleitear uma indenização civilmente.

A nova reforma do Código de Processo Penal, trazida pela Lei 11.719/08, aos arts. 63 parágrafo único e 387, IV, concedeu ao juiz penal a fixação de um quantum mínimo indenizatório, resultando então em um título judicial líquido, certo e exigível, independentemente de, depois, vir a ser discutido e complementado na esfera cível, caso a vítima considere o valor auferido insuficiente.
Mas a mudança vem causando controvérsias em relação à sua aplicabilidade e existência no campo jurisdicional. Uma primeira corrente doutrinária mostra-se favorável à reforma por considerá-la benéfica a vítima, por, num primeiro momento, vir a ser ressarcida dos danos provocados em decorrência do crime já na esfera penal, proporcionando uma celeridade processual e um possível desafogamento na esfera cível.
Em sentido contrário, uma segunda corrente questiona a aplicabilidade de tal dispositivo, por violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa do réu, sugerindo uma sentença extra petita. 
O desafogamento da esfera cível realmente aconteceria caso fosse permitido ao juiz penal estipular um valor aquém do mínimo, e o processo envolvesse somente danos materiais. Em relação ao dano moral, deveria continuar na esfera cível, visto ser da competência da esfera penal deliberar sobre fato e autoria delitiva, e não mensurar valores pela dimensão da dor emocional sofrida pela vítima. Outro ponto questionável é se estaria o Ministério Público legitimado a requerer indenização em favor da vítima.
Somente após uma melhor análise do seu contexto e aplicabilidade é que se concluirá se a nova lei, com a intenção de benefício à vítima e celeridade processual, não estaria ferindo outros pressupostos constitucionais e processuais.   




	JUSTIFICATIVA


	A obrigação de reparação à vítima pelo dano sofrido, decorre da obrigação de natureza contratual estipulada no Direito Romano. A responsabilidade civil visa, através de uma reparação pecuniária, a restituição das coisas ao seu estado anterior. Nos casos envolvendo dano moral, não há possibilidade da restituição da coisa, uma vez que o bem atingido foi o emocional da vítima. Assim, não tendo como mensurar sua dor ou constrangimento sofrido, não existirá uma indenização, mas sim uma compensação a ser mensurada pelo juiz cível diante do caso concreto.  

Conforme o art. 935 do Código Civil, a responsabilidade civil independe da criminal, podendo a vítima vir a ser indenizada na esfera cível, independentemente de o réu ter sido absolvido no processo penal - exceto nos casos de inexistência do fato ou autoria - em que haverá coisa julgada na esfera cível. 
Com o advento da Lei 11.719 ao Código de Processo Penal, visionando celeridade ao processo e um benefício maior a vítima, foi concedido ao juiz penal arbitrar um valor mínimo de reparação, gerando um título executivo líquido, executável na própria esfera penal. Nada impedindo, posteriormente, a vítima de  solicitar a liquidação de sentença na esfera cível, a título de complementação, caso não concorde com o valor estipulado. 

A nova redação não esclarece se o quantum mínimo estipulado pelo juiz embarca, também, a parte ilíquida do processo, ou seja, o dano moral, até então seara exclusiva da esfera cível. O juiz penal estaria preparado a alvitrar um valor relacionado à dor e ao sofrimento moral da vítima, num processo onde foi discutido materialidade e autoria do crime, não poderia vir a ser a sentença considerada extra petita, bem como uma violadora dos princípios do contraditório e da ampla defesa em relação ao réu?
Requer-se, assim, uma melhor apreciação a respeito do assunto, a fim de elucidar os pontos obscuros da referida lei.


	OBJETIVOS


	Gerais:

Fazer uma análise da nova reforma ao Código de Processo Penal, introduzida pela Lei 11.719/2008, aos arts, 387, IV e 63 parágrafo único, em relação ao arbitramento de um quantum mínimo indenizatório, a vir a ser fixado pelo juiz penal.  

Específico: 

Elucidar os pontos controvertidos e obscuros deixados pela nova lei. Como os novos trâmites processuais estão sendo conduzidos dentro do devido processo legal. Se há violação aos princípios constitucionais e garantias processuais do réu.     


	PROBLEMA


	O dever de indenizar é ponto pacífico no direito brasileiro. Ocorrendo o dano, a vítima deverá ser ressarcida pelos danos materiais e pelo dano moral, este quando existir. 

A responsabilidade civil sempre foi independente da penal, não fazendo coisa julgada, a não ser nos casos em que, no processo penal, for categoricamente refutada a existência do fato. Assim, transitada em julgado a sentença penal condenatória, a mesma será executada no cível, onde serão discutidos e estipulados os valores a serem ressarcidos pelo réu à vítima. 

Com a nova reforma do Código de Processo Penal, nos arts. 63, parágrafo único e 387, IV, foi outorgado ao juiz penal fixar um valor mínimo de indenização a vítima. Até esta reforma, o sistema processual era dualista. Questão que surge é: existe a viabilidade de aplicação de tais dispositivos, uma vez ser da competência da esfera penal discutir autoria e materialidade, e não quantum indenizatório?   


	HIPÓTESES


	1ª Hipótese - A nova reforma processual penal, concedendo ao juiz penal fixar um valor mínimo de indenização, vem em prejuízo do réu, uma vez que não determinou os critérios de apuração dos danos, e nem se estes se referem somente à parte líquida (dano material), ou também a parte ilíquida (dano moral), resultando, assim, violação aos princípios e garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
2ª Hipótese - A concessão ao juiz penal para fixar um valor mínimo de indenização, além de beneficiar a vítima, assegurando um ressarcimento ao final do processo penal, torna o processo célere, eficiente e menos oneroso, não havendo prejuízo ao réu, sendo que valor estipulado seria mínimo, e contra este caberia recurso de apelação.


	MARCO REFERENCIAL HISTÓRICO


	Com a redação dada pela Lei 11.719/08 ao parágrafo único, no art. 63, e alteração do inciso IV, do art. 387 do Código de Processo Penal, o juiz deverá arbitrar um valor mínimo a fim de reparação dos danos causados pela infração na sentença condenatória. 

O direito brasileiro adotou uma independência de instâncias, conforme dispõe o art. 935 do Código Civil: “A responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal”.

Uma vez transitada em julgado a sentença condenatória penal, a vítima a executaria na esfera cível, mas, com a nova alteração, tal execução se daria já na esfera penal, independentemente de a vítima vir a pleitear um complemento do valor na esfera cível. Mas surge um questionamento com este novo dispositivo, de se não estaria ocorrendo um acúmulo de pedidos entre as esferas, tornando-se, inclusive, parte ilegítima o Ministério Público para representação.




	Segundo Eugênio Pacelli de Oliveira não há que se falar em cumulação de pedidos:

“Com efeito, não se trata de cumulação de pedidos, um de natureza penal condenatória, e outro para fins indenizatórios ou de recomposição patrimonial. Se fosse o caso, não seria o Ministério Público parte legítima 

para a pretensão. Cuida-se, ao contrário, de ampliação da regra da obrigação de reparação de dano prevista no art. 91, I, do Código Penal, devendo ser observado - por isso mesmo - apenas o valor sobre o qual não paire a mínima dúvida quanto a sua origem (dano), a sua titularidade (o acusado) e sua liquidez” (Curso de Processo Penal, 12ª ed., Editora  Lumen Juris, 2009, pg. 189).
Outro ponto controvertido na doutrina diz a respeito à competência do juiz penal em fixar um quantum indenizatório. Sendo que não há referência ao modo de averiguação de tal pretensão, não estaria ocorrendo violação ao princípio do contraditório e ampla defesa, e se  a sentença não seria extra petita, por não haver um pedido expresso de tal indenização no processo penal.         

Conforme entendimento de Guilherme de Souza Nucci:

“Admitindo-se que o magistrado possa fixar o valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração penal, é fundamental haver, durante a instrução criminal, um pedido formal para que se apure o montante civilmente devido. Esse pedido deve partir do ofendido, por seu advogado (assistente de acusação) ou do Ministério Público. A parte que fizer precisa indicar valores e provas suficientes e sustentá-los. A partir daí, deve-se proporcionar ao réu a possibilidade de se defender e produzir contraprova, de modo a indicar valor diverso ou mesmo a apontar que inexistiu prejuízo material ou moral a ser reparado. Se não houver formal pedido e instrução específica para apurar o valor mínimo para o dano, é defeso ao julgador optar por qualquer cifra, pois seria nítida infringência ao princípio da ampla defesa” (Código de Processo Penal Comentado, editora Revista dos Tribunais, 8ª edição, 2008, p. 691).



	De acordo com Leandro Galluzzi dos Santos não há óbice em haver um valor mínimo indenizatório na esfera penal:

“A nova redação do art. 63 do CPP, com a inclusão de um parágrafo único, autoriza que se execute o valor da reparação em dois momentos, se necessário. 

Combinando-o com a nova redação do inc. IV, do art. 387, depreende-se que o ofendido, seu representante legal ou seus herdeiros podem executar a parte líquida da sentença condenatória, sem a antiga necessidade de passar pelo processo de liquidação. Havendo uma parte líquida e outra não, o juiz está autorizado a determinar o valor mínimo da reparação (art. 387, IV) e o ofendido ou seus herdeiros, na falta deste, a proceder esta execução enquanto aguarda o término do processo de liquidação. Não nos resta dúvida de que essa mudança é benéfica, à medida que trará ao ofendido, de forma mais rápida e menos burocratizada, a reparação material que o ato criminoso ocasionou” (As Reformas do Processo Penal, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 300).

Em relação ao quantum mínimo a lei não definiu sua abrangência, causando polêmica se o juiz penal teria condições de avaliar a dor e o sofrimento da vítima, visto ser da competência da esfera cível tal discussão.

“Questão que surge é referente à possibilidade de esta condenação abarcar a indenização a título de dano moral. A nós parece impossível esta situação, pois o que pretendeu o legislador foi facilitar a reparação da vítima quando o tamanho do prejuízo fosse evidente, como nos crimes de apropriação indébita ou furto, por exemplo. 

Porém, quantificar o tamanho da dor da vítima, para conseguir determinar o valor da indenização por dano moral, certamente extrapola a intenção legal. Para verificar a abrangência deste dano, não é o juiz penal a melhor pessoa, mas sim o juiz cível, mais familiarizado com essas questões.



	O que quis a lei foi somente permitir que o dano material facilmente aferível possa ser, de igual sorte, reparado, sem maiores delongas. Questões mais controversas, como as que envolvem o dano moral, não são alcançados pela norma legal” (As Reformas no Processo Penal, Leandro Galluzzi dos Santos, Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 299).

Ante as controvérsias e dúvidas geradas pela nova reforma ao Código de Processo Penal, vimos a necessidade de um estudo mais aprofundado, a fim de um melhor esclarecimento da matéria em discussão.


	NATUREZA DA PESQUISA


	Será feita uma análise dos pontos controvertidos e obscuros deixados pela Lei 11.719/08, a fim de encontrar a melhor resolução para os conflitos em questão. Referida pesquisa será baseada no Código de Processo Penal, Código de Processo Civil, Código Civil, Constituição, e jurisprudência dos Tribunais de Justiça e Superiores. 

O presente estudo será complementado com obras direcionadas ao tema em questão.
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